
TUNTCíPIO DE BARRETRAS
ESTADO DA BA!{IA

PROJETO DE LEI N'017, DE 2I DE JUNHO DE 2OT9

Dispõe sobre autorizsção ao Poder Executivo
para alienar bem imóvel e dá outra§
providências.

O PREFEITO DE BARREIRAS, ESTÂDO DA BAHIA, no uso das atribuições legais, faz

saber que a Câmara Municipal de Barreiras aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. lo. Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, cumpridas as disposições da Lei

Federal no. 8.666193, o imóvel a seguir descrito:

I - Área Institucional localízada no Loteamento Bela Vista, neste Município de

Barreiras, com 30.515,51 m2, com as seguintes confrontações: a frente com a Av. Maia, na

extensão de 175,73m; aos fundos com a Rua Vereadora Dilza Pereira Maia, na extensão de

I14,63m; a esquerda com a Rua das Turbinas, na extensão de 214,98m; a direita com o

Patrimônio Histórico de Barreiras, na extensão de 210,99m; perfazendo um perímetro de

716,33m, devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do 2'
OÍicio desta Comarcq sob a matrícula no 55.136.

Parágrafo único. A alienação citada no caput será realiz.ada mediante desafetação,

quando couber.

Art.2'. A alienação sení procedida através licitação na modalidade legalmente

prevista, e desde que o valor mínimo para alienação, à época da licitação, seja apurado

mediante avaliação elaborada por comissão técnica formada por três servidores do quadro

efetivo da Prefeitur4 designados para esse fim, ou por profissional com habilitação técnica

para tanto, levando-se em conta as condições de mercado vigentes na ocasião e mediante

laudo fundamentado.

Art. 3o. As demais condições para a alienação serão estabelecidas pelo Executivo no

respectivo edital.

Art.4". Não havendo licitantes nas datas fixadas no Editat' poderá ser realizada a

aquisição mediante proposta escrita, de forma parcelad4 por valor nunca inferior ao da

avaliação e com prazo não superior a 10 (dez) parcelas, com as necessárias cláusulas de

retomada em caso de inadimplemento ZK
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UUNIGIPIO DE BARREIRAS
ESTADO DA BAIIIA

Parágrafo único. A alienação na forma prevista no captt fica desde já autorizzd4
sendo desnecessiária a submissão de nova proposta legislativa para apreciação do Poder

Legislativo.

Art. 5'. O valor total obtido pela alienação, será utilizado para o custeio de despesas

de capital, nos moldes estâbelecidos pela Lei Complementar n" l0l/01 (Lei de

Responsabilidade F iscal).

Art. 6o. As despesas decorrentes da execução desta lri correrão por conta de dotações

orçamentrírias póprias.

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Barreiras, em 2l dejunho de 2019.

João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito Municipal

Rua EdSar de Oeus Pitta,914 - A.atu, BâÍreiraíBâ,CEP 47.806-146

Fonet l77l3613-9591 I Fax 3613-9710

s,íle'. üturw.borrevos.bo.dou.br CNPJ nc 13.554.405/0001_95
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MEMORJAL DESCRITTVO

PROPRIETÁRIO
Ánre roret, po nvróvel
QUADRA
locarzaçÃo
urut.rtcÍpro

oescmçÃooonaóveu

ÁRrewsnruooNAl- l

Ánre: 30.315,51m2.

A Êente com Avenida Maia na extensâo de 175,?3m;

Aos fundos com Rua Vereadora Dilza Pereira maia na extensão de I14,63m;
A esquerda com Rua rles fuüfnas, na extensão de 214,98m;

A direita com Patrimônio Histórico de Barreiras, na eldensão de 210,99m.

Perfazendo um pqrlÍns6q de 716,33 metos.

Borrciras,23 dc abril dc 2015.

: PREFEITTJRA MUNICIPAL DE BARREIRAS
: 30.315,51m2.

: ÁRrn INSTITIICIoNAL - l
: Ldcamento Bela Vista
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CARTÓRIO DE REGTSTRO DE
BARREIRÂS - ESTADO DA BAHIA.

Oficio no I

Barreiras - Bahia, l8 de Junho de 2019.

Ao tempo em que aPÍesento meus coÍdidis cumPrimentos' dirijo-me à prcserça de

Vcsa Seúoria, para encaminhar cópia do pÍoccdimento de regularização do Loleamento Bela Vist*

rcÉíÍado ne§â serveÍrtiE no LivÍo 2' de Registro Geral sob n' R-2-47.552 em 29 de Setetnb'o de

2015.

Informamos ainda que a

l

DO 2O OFÍCIO DA COMARCA IE

Senhor Procurador:

Ánrn IxsrltuctoNll, com ríLrea lolal

malriculada nesta servenúa sob no 55.136 em l5/M/2019, foi integrada ao domínio do Município de

Banciras em 29 dc Setembro de 2015, q'rend6 do regisro do l'oteamento Bela Vista em conformidfrle.,- -

com o disposto no Aíigo 22 da Lei n'6.76611979.

Porfim'esclarecemosqueàépocadoregistrodocitadoloteamcnlo.dcixoudeser

abena matrícula refercnre à supracitada iirea. equivoco que foi devidamente sanado em 15104t2019, " '

quando da abertura da matrícula no 55. 136'

Aproveito a opoíunidade. para renovar protestos de estima e consideraçào'

Atenciosamente.

3')
SUZANA CRISfiNÉgRITO DE SOUZA

OFICIAL SUBSTITUTA
.

ILMO. SR. TULIO MACHADO VIANA

PROCUR^DOR GERAL DO MUNICIPIO

MUNIC|PIO DE BARRETRAS - ESTATX) DA BAHIA

Rut Edig.r de Dcus Pirb, n' 914 - Brirro Aralu

Brrrtiras - Blhit
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